
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00159/2022-CPL - 26.12.22

Alteração: Ajuste no quantitativo para adequação do projeto

Prorrogação de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUSAO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

.MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E JMSV CONSTRUCOES EIRELI,
PARA

CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUPiENTO NA

FORMA ABAIXO:

CONTRATOAOPROMOVER ALTERAÇÕES

a  Prefeitura Municipal de

Assunção -

PB, CNPJ n'’ 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito

Waidvoqei ae Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e

Aditivo contratual que entre si firmam

Assunção - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro

Luiz

domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção

-  FB, CPF n° 236.802.614-20, Carteira de Identidade n° 525.231 SSP,

doravante simplesmente
Rua Valdeci Sales, SN

30.999.688/0001-26,

Brasileiro., Solteiro,

Eduardo Benicio de Araújo,

087.650.474-86, Carteira de

CONTRATANTE, e Jmsv Construcoes Eireli
Areia de Baraunas

Rua

CNPJ n°

Brito de Araújo,
e  domiciliado na Rua

PB, CPF n°

3151234 VI SSDS PB,

PBCentro

neste ato >'epresentado por Valmir

Empresário, resirienoe
254, Maternidade

Identidade n°

Patos

objetivando promover alteração aodoravante simplesmente CONTRATADO,

contrato original, decorrente da licitação modalidade Tomada de Preços
TP0U0O4/ZÜ22-no termos ao Processo de Aditamento n"n" Ü0ÜÜ4/2U2Z,

contidas na legislação pertinente e

instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições
001.23; observadas as disposições
no referido

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

aditado rem por objeto: ConcraraçãoO  conrraro ora

para a execução das obras de
no bairro Júiia Borges, zona urbana

PB, através de recursos oriundos de

Piano de Ação n.°

engenharia
Paralelepípedos

Assunção

Especiai.s

de empresa ae

Pavimentação

do município de
Transferências

09032022—01ô9i3 do Mifiistério da

em

Economia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:

A alteração contratual acima descrita,
deste instrumento, justifica-se

quantitativo de ser^^^ro

orojero; bem como dar

prorrogação de prazo.

continuidade a

nre'^’ 1 e ̂ on 3 n

queserá processada nos termos
pela necessidade de: Ajuste no

p H i=* m 1 ̂  r* 5 r.
*" ● ’ a '' írn ente

execução do objeto contratado

a D t. e r i o r

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS:

A adequação do respectivo projeto, onde é observada a alteração

quantitativo de serviço especificado no contrato originai, é ctiv

no

ada



pelo fato de que o referido ajuste - acréscimo e/ou supressão é
necessário para a devida execução do objeto contratado.

CLÁOSÜLA QUARTA - DO VALOR:

Os custos dos serviços serão acrescidos em R$ 31.517,71 (TRINTA E UM

MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) .  0 valor

atual passa para R$ 502.958,75.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por mais: 3 (trés)

meses, passando para 26/03/2024.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Necessidade fazer o complemento da Rua Francisco Pedro Moreira com

extensão de 58,90m, execução

Pavimento em naralelepípedns.

de 117,80 m de meio fio e 426,30 de

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais

cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

aditivo em 02

(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

E, por estarem de pleno acorde, fei lavrado o presente

Assunção - PB, 22 me Dezembro de 2023.

PELO CONI^TANTETESTEMUNHAS

LÜIZ^KlDVOGELDE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito

236.8í02.614-20

yâ 65U.

PELO CONTRATADO

li
JMSV CONSTRUCOES EIRELI

VALMIR BRITO DE ARAÚJO

087.650.474-86


